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cartório, em cada mês, 5% do total dos actos realizados
no mês anterior.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de
Outubro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 16 Novembro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Novembro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 381/98

de 27 de Novembro

O presente diploma regulamenta e desenvolve o
regime jurídico da identificação criminal e de contu-
mazes, aprovado pela Lei n.o 57/98, de 18 de Agosto,
que estabelece uma profunda renovação deste instituto,
no sentido da sua modernização e de uma maior ade-
quação às necessidades dos utilizadores e aos impera-
tivos constitucionais a que se subordina.

O funcionamento do registo criminal encontra-se,
ainda hoje, regulado pelo Decreto-Lei n.o 39/83, de 25 de
Janeiro, publicado na sequência do Código Penal de
1982 com o objectivo de harmonizar o regime do registo
criminal com as profundas alterações operadas por este
Código, o qual, no entanto, não introduziu alterações
profundas no regime anteriormente vigente.

A Lei n.o 12/91, de 21 de Maio, pretendeu servir de
quadro normativo de base regulador da matéria, mas
manteve praticamente intocadas muitas das normas
anteriores. Decorreram, porém, cerca de sete anos sem
que este diploma entrasse em vigor, uma vez que tal
dependia da publicação de decreto-lei que a regulamen-
tasse, o que nunca veio a ocorrer.

Entretanto, foram introduzidas alterações significa-
tivas no que respeita à organização dos serviços, pas-
sando a identificação civil e a identificação criminal a
constituir atribuições de entidades distintas.

Por outro lado, em matéria tão sensível como é a
identificação criminal, são agora particularmente impor-
tantes as disposições legais referentes à protecção de
dados pessoais informatizados.

A tudo isto acresce, por um lado, a evolução que
se vem registando na função de identificação criminal,
visível, designadamente, em sistemas comparados, e, por
outro, a crescente preocupação pela conformidade cons-
titucional do leque de decisões judiciais sujeitas a ins-
crição no registo criminal.

O presente diploma desenvolve as grandes linhas de
modernização e de flexibilização de procedimentos da
reforma. Sublinham-se, designadamente, a simplificação
de vários aspectos do funcionamento dos serviços e o
regime das normas de acesso aos registos, a consagração
clara de direitos e respectivos instrumentos de controlo
em matéria de protecção de dados pessoais informa-
tizados e o estabelecimento do quadro de funciona-
mento do registo informatizado de contumazes.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção dos
Dados Pessoais Informatizados.

Assim:
Nos termos dos artigos 112.o, n.o 5, e 198.o, n.o 1,

alínea c), da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Identificação criminal

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Serviços de identificação criminal

São serviços de identificação criminal os serviços da
Direcção-Geral dos Serviços Judiciários como tal defi-
nidos na respectiva lei orgânica.

Artigo 2.o

Competências

Compete aos serviços de identificação criminal:

a) Assegurar a prossecução das atribuições defi-
nidas por lei em matéria de registo criminal e
de registo de contumazes;

b) Transmitir aos serviços intermediários, referidos
no n.o 1 do artigo 14.o, as instruções de ordem
interna relativas à recepção de documentos e
ao controlo de dados.

Artigo 3.o

Emissão de certificados

1 — Os certificados do registo criminal e do registo
de contumazes são emitidos em impresso próprio.

2 — O processamento automático da emissão de cer-
tificados nos tribunais é determinado por despacho do
director-geral dos Serviços Judiciários.

3 — O processamento automático da emissão de cer-
tificados em instalações de outras entidades é deter-
minado por despacho do ministro da Justiça e, sempre
que tal se justifique, do Ministro da tutela do serviço
em causa.

4 — Os certificados são devidamente autenticados
pela entidade onde se processa a emissão, não sendo
válidos os que apresentem emendas, rasuras ou entre-
linhas.

5 — Os certificados são válidos por três meses, a con-
tar da data da sua emissão, exclusivamente para os fins
solicitados no requerimento ou na requisição e indicados
no próprio certificado.

SECÇÃO II

Registo criminal

SUBSECÇÃO I

Conteúdo do registo

Artigo 4.o

Número do registo criminal

Ao registo de cada cidadão identificado criminal-
mente é atribuído um número sequencial ao qual se
reporta toda a informação criminal existente a seu
respeito.
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Artigo 5.o

Boletim do registo criminal

1 — O boletim do registo criminal é o meio de comu-
nicação aos serviços de identificação criminal das deci-
sões e factos sujeitos a registo e deve conter o extracto
da decisão, a indicação do facto, a data e a assinatura,
devidamente autenticada, do responsável pelo preen-
chimento.

2 — O extracto da decisão contém a indicação:

a) Do tribunal que proferiu a decisão e do número
e forma do processo;

b) Da identificação civil do arguido;
c) Da data e forma da decisão;
d) Do conteúdo da decisão e dos preceitos apli-

cados.

3 — Tratando-se de decisões que aplicam penas e
medidas de segurança, o respectivo extracto deve conter
a designação e data da prática do crime, com indicação
dos preceitos violados e das penas principais, de subs-
tituição e acessórias ou das medidas de segurança
aplicadas.

4 — Do boletim de registo criminal deve ainda cons-
tar, se for caso disso, a referência:

a) À data do trânsito em julgado da decisão de
dispensa de pena;

b) Aos números de identificação dos processos
abrangidos pela decisão posterior à condenação
que aplique a pena em caso de concurso de
crimes;

c) Ao número anterior de identificação do pro-
cesso, sempre que, posteriormente à primeira
comunicação, ocorra alteração daquele.

5 — A identificação civil do arguido abrange o nome,
filiação, naturalidade, data de nascimento, nacionali-
dade, estado civil, residência, número de bilhete de iden-
tidade ou, na sua falta, do passaporte ou de outro do-
cumento de identificação idóneo e, quando se trate de
decisão condenatória, estando presente o arguido no
julgamento, as suas impressões digitais e assinatura.

6 — As impressões digitais e a assinatura do arguido
devem ser objecto de recolha no boletim do registo cri-
minal respectivo imediatamente após o encerramento
da audiência de julgamento.

Artigo 6.o

Remessa de boletins

1 — Os boletins do registo criminal são enviados ime-
diatamente após o trânsito em julgado da decisão ou
o conhecimento do facto sujeito a registo.

2 — O preenchimento e remessa dos boletins são da
responsabilidade do escrivão de direito da secção por
onde corre o processo, ou de quem exerça as respectivas
funções, o qual deve providenciar por que constem dos
boletins os elementos referidos no artigo anterior, em
particular os elementos de identificação do arguido.

3 — A remessa de boletins consta de nota lançada
no processo e prova-se apenas pelos recibos respectivos.

4 — Se depois da remessa do boletim se apurar que
o indivíduo a quem o mesmo respeita forneceu uma
identidade falsa, preenche-se outro boletim com a ver-
dadeira identidade, que é remetido com a respectiva
nota de referência, para a substituição do anterior.

Artigo 7.o

Preenchimento incompleto ou incorrecto

1 — Não sendo possível o preenchimento completo
do boletim do registo criminal, o escrivão de direito
da secção deve nele apor a declaração de ter verificado
essa impossibilidade.

2 — São devolvidos:

a) Os boletins preenchidos de modo incompleto
que não venham acompanhados da declaração
referida no número anterior;

b) Os boletins preenchidos de modo incorrecto;
c) Os boletins cujos elementos não possibilitem a

identificação inequívoca do titular do registo.

Artigo 8.o

Recibo dos boletins

1 — A recepção dos boletins do registo criminal cor-
rectamente preenchidos é acusada mediante a remessa
do respectivo recibo pelos serviços de identificação
criminal.

2 — Quando a recepção do boletim correctamente
preenchido não for acusada, o escrivão de direito da
secção deve comunicar o facto aos serviços de iden-
tificação criminal.

SUBSECÇÃO II

Formas de acesso ao registo

Artigo 9.o

Requisição de certificados do registo criminal

1 — Podem requisitar certificados do registo criminal
as entidades referidas nas alíneas a) a h) do artigo 7.o
da Lei n.o 57/98, de 18 de Agosto.

2 — As requisições são formuladas em impresso pró-
prio e remetidas aos serviços de identificação criminal,
não sendo aceites aquelas cujos elementos não possi-
bilitem a identificação inequívoca do titular dos dados
ou não indiquem o nome e a categoria da pessoa que
as assina.

3 — A requisição de certificados por entidades oficiais
ou diplomáticas é feita pelo dirigente dos serviços ou
pela entidade em que este delegue, devendo ser referido
o despacho do Ministro da Justiça que autoriza a emissão
do certificado.

4 — Se a entidade requisitante dispuser de terminal
de computador onde se processe a emissão de certi-
ficados do registo criminal, a respectiva requisição é
feita de acordo com regras de procedimento aprovadas
por despacho do director-geral dos Serviços Judiciários,
sendo aplicável o disposto no n.o 3 do artigo 16.o

5 — Os termos e o conteúdo da emissão dos certi-
ficados do registo criminal requisitados ao abrigo de
autorização do Ministro da Justiça são determinados
no despacho de autorização.

Artigo 10.o

Requerimento de certificado do registo criminal

1 — Podem requerer certificados do registo criminal:

a) O titular da informação;
b) Qualquer pessoa, nos termos do n.o 1 do

artigo 12.o
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2 — Podem ainda requerer certificados do registo cri-
minal os ascendentes, o tutor e o curador, durante a
incapacidade do titular da informação, no interesse
deste, e quando declararem que se encontra ausente
do País ou impossibilitado de o requerer.

Artigo 11.o

Requerimento de certificado pelo titular da informação

1 — O titular da informação que requeira certificado
do registo criminal deve provar ser o próprio requerente
e confirmar os seus dados de identificação civil, através
da exibição de bilhete de identidade ou de outro docu-
mento de identificação idóneo, ou pelo reconhecimento
notarial da sua assinatura.

2 — Não sendo indicado no requerimento o número
do bilhete de identidade do titular, a emissão depende
da verificação inequívoca da sua identidade.

Artigo 12.o

Requerimento de certificado de terceiro

1 — Quem requerer certificado do registo criminal
relativo a terceiro deve apresentar declaração do titular
da informação comprovativa de que o pedido é feito
em seu nome ou no seu interesse e onde sejam
especificados:

a) O fim a que se destina o certificado;
b) O nome completo e o número e data de emissão

do bilhete de identidade da pessoa que o pode
requerer ou a referência a outro documento idó-
neo que possibilite a sua identificação.

2 — Os dados de identificação do requerente e do
titular da informação devem ser confirmados nos termos
do n.o 1 do artigo 11.o, sendo aplicável à emissão do
certificado o disposto no n.o 2 do mesmo artigo.

Artigo 13.o

Requerimento de certificado por ascendente, tutor ou curador

1 — Quem requerer certificado do registo criminal
nos termos do n.o 2 do artigo 10.o deve comprovar a
qualidade em que requer e declarar a situação que
impede o próprio titular de requerer.

2 — Os dados de identificação do requerente e do
titular da informação devem ser confirmados nos termos
do n.o 1 do artigo 11.o, sendo aplicável à emissão do
certificado o disposto no n.o 2 do mesmo artigo.

Artigo 14.o

Requisitos do requerimento de certificado

1 — O requerimento de certificado do registo crimi-
nal é formulado em impresso próprio, entregue nos ser-
viços de identificação criminal, nas secretarias judiciais,
nas secretarias das câmaras municipais de municípios
que não sejam sede de comarca e nas representações
diplomáticas ou consulares portuguesas no estrangeiro.

2 — Os requerentes residentes no estrangeiro podem
remeter o requerimento aos serviços de identificação
criminal, desde que enviem fotocópia autenticada do

seu bilhete de identidade ou de outro documento de
identificação idóneo ou reconheçam a sua assinatura
em serviços notariais ou consulares portugueses.

3 — No requerimento deve ser claramente especifi-
cado o fim a que se destina o certificado.

4 — A utilização do impresso para requerimento de
certificado do registo criminal pode ser dispensada nos
serviços onde se processe a emissão, em condições a
fixar por despacho do director-geral dos Serviços Judi-
ciários, devendo os dados de identificação declarados
e os demais requisitos do pedido ser confirmados nos
termos dos artigos 11.o a 13.o, conforme o caso.

5 — São indeferidos os requerimentos que não cum-
pram os requisitos estabelecidos nos números anteriores,
relativamente aos quais não seja observado o disposto
nos artigos 11.o a 13.o, ou que suscitem fundadas dúvidas
quanto à veracidade ou à correcção dos elementos
declarados.

Artigo 15.o

Acesso ao registo pelo titular

1 — O requerimento de reprodução autenticada do
registo criminal e o pedido de consulta do registo indi-
vidual destinam-se a facultar ao titular da informação
o conhecimento do conteúdo integral do registo a seu
respeito, de modo a permitir o completamento de omis-
sões ou a correcção de dados incorrecta ou indevida-
mente registados.

2 — São dados incorrecta ou indevidamente regista-
dos os que se não mostrem conformes com teor da comu-
nicação efectuada pelos tribunais aos serviços de iden-
tificação criminal.

3 — O requerimento de reprodução autenticada do
registo informático e o pedido de consulta do registo
individual são formulados em impresso próprio, sen-
do-lhes aplicável o disposto nos artigos 10.o a 14.o

4 — A reprodução autenticada do registo informático
é devidamente autenticada pela entidade onde se pro-
cessa a emissão.

5 — A consulta do registo individual é efectuada nos
serviços centrais de identificação criminal, em dia e hora
designados para o efeito e na presença de um funcio-
nário dos serviços.

Artigo 16.o

Acesso directo ao registo informático

1 — As condições de acesso directo ao ficheiro central
de identificação criminal pelas entidades referidas nas
alíneas a) a h) do artigo 7.o da Lei n.o 57/98, de 18
de Agosto, são definidas por despacho do director-geral
dos Serviços Judiciários.

2 — Todas as operações relacionadas com o acesso
directo por parte das entidades autorizadas dependem
da utilização de palavra de passe que identifique o posto
de trabalho, a pessoa que acede à informação e a hora
e tempo do acesso.

3 — As entidades autorizadas a aceder directamente
ao ficheiro central de identificação criminal obrigam-se
a adoptar todas as medidas necessárias à estrita obser-
vância das regras de segurança estabelecidas no
artigo 29.o, sob controlo dos serviços de identificação
criminal e da Direcção-Geral dos Serviços de Informá-
tica do Ministério da Justiça.
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SECÇÃO III

Ficheiro dactiloscópico

Artigo 17.o

Ficheiro dactiloscópico

As impressões digitais dos arguidos condenados reme-
tidas pelos tribunais, depois de devidamente classifica-
das, são objecto de arquivo pela ordem da respectiva
fórmula, com referência ao respectivo número de registo
criminal.

Artigo 18.o

Acesso ao ficheiro dactiloscópico

1 — Têm acesso ao ficheiro dactiloscópico as enti-
dades referidas nas alíneas a), b), c) e e) do artigo 7.o
da Lei n.o 57/98, de 18 de Agosto.

2 — O acesso ao ficheiro dactiloscópico é solicitado
aos serviços de identificação criminal através de pedido
de informação de elementos dactiloscópicos ou de
pedido de consulta do ficheiro dactiloscópico.

3 — A consulta do ficheiro dactiloscópico efectua-se
nos serviços de identificação criminal, por intermédio
de funcionário dos serviços, em dia e hora designados
para o efeito.

4 — Ao acesso ao ficheiro dactiloscópico é aplicável
supletivamente o disposto nos artigos 9.o e 15.o, com
as necessárias adaptações.

SECÇÃO IV

Registo de contumazes

Artigo 19.o

Ficheiro central

1 — O registo de contumazes é constituído pela iden-
tificação civil do titular e por extractos de decisões pro-
feridas pelos tribunais, de declaração, alteração ou ces-
sação de contumácia que a ele respeitem.

2 — A identificação civil do titular abrange o nome,
filiação, naturalidade, data de nascimento, nacionali-
dade, residência e número do bilhete de identidade ou,
na sua falta, do passaporte ou de outro documento de
identificação idóneo.

3 — Os extractos de decisões a que se refere o n.o 1
contêm a indicação:

a) Do tribunal que proferiu a decisão, da data e
fase processual em que foi proferida e do
número e forma do processo;

b) Do crime imputado ao arguido e das disposições
legais que o punem;

c) Dos efeitos especiais da decisão de declaração
ou de alteração de contumácia ou do motivo
da cessação.

Artigo 20.o

Boletim de contumácia

1 — O boletim de contumácia é o meio de comu-
nicação das decisões sobre contumácia sujeitas a registo
aos serviços de identificação criminal.

2 — O boletim de contumácia deve conter:

a) As indicações constantes dos n.os 2 e 3 do
artigo 19.o;

b) Os números anteriores de identificação do pro-
cesso, sempre que tal se justifique;

c) A data e a assinatura, devidamente autenticada,
do responsável pelo preenchimento.

3 — Os efeitos especiais da declaração de contumácia
e a respectiva especificação devem constar do boletim
de acordo com os códigos constantes de tabela aprovada
por despacho do director-geral dos Serviços Judiciários.

Artigo 21.o

Vigência do registo

1 — São eliminadas do registo as declarações e alte-
rações de contumácia sobre as quais tenha sido proferida
decisão de cessação.

2 — O registo de contumaz é cancelado quando forem
eliminadas todas as declarações de contumácia respei-
tantes ao mesmo titular.

Artigo 22.o

Acesso ao registo

O conhecimento da informação sobre a situação de
contumácia pode ser obtido pelas seguintes formas:

a) Certificado de contumácia;
b) Reprodução autenticada do registo informático;
c) Acesso directo.

Artigo 23.o

Pedidos de certificado de contumácia

1 — O requerimento e a requisição de certificado de
contumácia são formulados em impresso próprio.

2 — Podem requerer certificados de contumácia:

a) O titular da informação ou quem prove efectuar
o pedido em seu nome ou no seu interesse;

b) Os terceiros, nos termos da alínea c) do n.o 2
do artigo 19.o da Lei n.o 57/98, de 18 de Agosto.

3 — Podem requisitar certificados de contumácia:

a) As entidades referidas nas alíneas a) a h) do
artigo 7.o da Lei n.o 57/98, de 18 de Agosto;

b) As entidades referidas na alínea b) do n.o 2 do
artigo 19.o do mesmo diploma.

Artigo 24.o

Requisitos dos pedidos

1 — Aos pedidos de certificado de contumácia apli-
ca-se o disposto nos artigos 9.o a 14.o, com as necessárias
adaptações.

2 — Os terceiros com legitimidade para aceder ao
registo de contumazes devem apresentar documento
comprovativo do seu interesse.

3 — Tratando-se de pessoa colectiva ou equiparada,
o pedido deve ser apresentado por quem, nos termos
da lei, a pode obrigar, devendo tal qualidade ser devi-
damente comprovada.

4 — São recusados os pedidos que não satisfaçam os
requisitos previstos no presente diploma, bem como os
que não se façam acompanhar dos documentos referidos
nos números anteriores.
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Artigo 25.o

Conteúdo dos certificados

1 — Os certificados emitidos nos termos da alínea a)
do n.o 2 e da alínea a) do n.o 3 do artigo 23.o contêm
a transcrição integral do registo vigente.

2 — Os certificados emitidos nos termos da alínea b)
do n.o 2 do artigo 23.o contêm apenas a indicação da
situação de contumácia.

3 — Os certificados emitidos nos termos da alínea b)
do n.o 3 do artigo 23.o contêm apenas a indicação dos
efeitos da declaração de contumácia cuja execução deve
ser assegurada pela entidade requisitante, com referên-
cia à identificação da decisão judicial respectiva.

Artigo 26.o

Reprodução autenticada do registo informático

1 — O requerimento de reprodução autenticada do
registo informático é formulado em impresso próprio,
sendo aplicável o disposto no artigo 15.o

2 — A reprodução autenticada do registo informático
é devidamente autenticada pela entidade onde se pro-
cessa a emissão, não substituindo, em caso algum, o
certificado de contumácia.

Artigo 27.o

Acesso directo ao registo informático

1 — Podem aceder directamente ao ficheiro de con-
tumazes as entidades referidas no n.o 3 do artigo 23.o

2 — Aplica-se ao acesso directo ao registo informático
de contumazes o disposto no artigo 16.o

Artigo 28.o

Regime supletivo

Ao registo de contumazes são subsidiariamente apli-
cáveis as disposições relativas ao registo criminal, com
as devidas adaptações.

CAPÍTULO II

Funcionamento dos serviços

SECÇÃO I

Disposições gerais de funcionamento

Artigo 29.o

Segurança da informação

1 — São objecto de controlo, tendo em vista a segu-
rança da informação:

a) Os suportes de dados e o respectivo transporte,
a fim de impedir que possam ser lidos, copiados,
alterados ou eliminados por qualquer pessoa ou
por qualquer forma não autorizadas;

b) A inserção de dados, a fim de impedir a intro-
dução, bem como qualquer tomada de conhe-
cimento, alteração ou eliminação não autori-
zada de dados pessoais;

c) Os sistemas de tratamento automatizado de
dados, para impedir que possam ser utilizados
por pessoas não autorizadas, através de insta-
lações de transmissão de dados;

d) O acesso aos dados, para que as pessoas auto-
rizadas só possam ter acesso aos dados que inte-
ressem ao exercício das suas atribuições legais;

e) A transmissão dos dados, para garantir que a
sua utilização seja limitada às entidades auto-
rizadas;

f) A introdução de dados pessoais nos sistemas
de tratamento automatizado, de forma a veri-
ficar-se que todos foram introduzidos, quando
e por quem.

2 — Compete ao director-geral dos Serviços Judiciá-
rios garantir o respeito pelo disposto no número
anterior.

3 — O sector de informática e o ficheiro de iden-
tificação criminal são de acesso restrito, em termos a
fixar pelo director-geral dos Serviços Judiciários.

Artigo 30.o

Transmissão de documentos por telecópia

1 — Em caso de reconhecida urgência, a transmissão
de informação criminal e de contumazes, incluindo os
respectivos certificados, entre os serviços de identifi-
cação criminal ou entre estes e os serviços intermediários
ou requisitantes, pode ser feita por telecópia, sendo
reconhecida aos documentos transmitidos a força pro-
batória dos respectivos originais.

2 — Os originais dos boletins transmitidos por tele-
cópia devem ser remetidos aos serviços de identificação
criminal nos termos fixados no artigo 6.o

3 — Os originais dos restantes documentos transmi-
tidos por telecópia devem ser arquivados no serviço emi-
tente durante o prazo de validade do certificado a que
se reportam, podendo, em caso de dúvida, ser solicitada,
a sua remessa pelos serviços de identificação criminal.

4 — Quando no documento a transmitir por telecópia
estiver aposto selo branco ou dele não resultem os requi-
sitos de certificação legalmente exigidos, a referência
àquela aposição e a estes requisitos devem constar de
papel datado e assinado por funcionário, a transmitir
na continuidade do documento.

Artigo 31.o

Transmissão de dados por via telemática

1 — A utilização de impressos exclusivos dos serviços
de identificação criminal para transmissão de dados de
identificação criminal, nas situações previstas neste
diploma, pode ser substituída pela transmissão de dados
por via telemática desde que fique assegurada a segu-
rança dos dados a transmitir e a verificação, em cada
caso, dos respectivos requisitos exigidos no presente
diploma.

2 — A substituição a que se refere o número anterior
é autorizada por despacho do Ministro da Justiça, sob
proposta do director-geral dos Serviços Judiciários.

3 — É correspondentemente aplicável o disposto no
n.o 3 do artigo 6.o

Artigo 32.o

Erro dos serviços ou extravio de documentos

1 — Há lugar a emissão gratuita de certificado:

a) Se for deferida reclamação do interessado, com
fundamento em erro dos serviços, relativamente
a emissão anterior;
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b) Se for verificado o extravio de requerimento
já recebido pelos serviços, ou de certificado emi-
tido mas ainda não entregue ao interessado.

2 — O prazo para apresentação de reclamações é de
30 dias seguidos a contar, conforme o caso, da data
da recepção do requerimento ou da emissão do cer-
tificado.

Artigo 33.o

Remessa do certificado

O certificado pode ser remetido directamente aos
interessados, mediante prévio pagamento da franquia
postal e das despesas de remessa, nas condições a fixar
por despacho do director-geral dos Serviços Judiciários.

Artigo 34.o

Pedidos efectuados no estrangeiro

1 — Os requerimentos de certificado provenientes do
estrangeiro devem ser acompanhados da importância
correspondente às quantias devidas pela emissão e pelas
despesas de franquia postal e de remessa.

2 — Sempre que se verifiquem dificuldades na
remessa das importâncias devidas para pagamento das
quantias correspondentes aos pedidos de certificado,
podem as representações diplomáticas e consulares por-
tuguesas no estrangeiro proceder à cobrança em
dinheiro, mediante a passagem de documento de qui-
tação.

3 — Não são aceites os pedidos que não sejam acom-
panhados da quantia referida no n.o 1 ou do duplicado
do documento de quitação a que se refere o número
anterior.

Artigo 35.o

Microfilmagem

1 — Podem ser microfilmados os documentos con-
tendo informação sobre identificação criminal, bem
como outros documentos ou registos inerentes ao fun-
cionamento dos serviços de identificação criminal.

2 — No caso de microfilmagem de documentos ou
de registos, é elaborado um livro de registo dos filmes,
com termos de abertura e de encerramento, sendo estes
arquivados em ficheiros próprios, em condições de con-
servação e segurança.

3 — A microfilmagem pode ser acompanhada ou
substituída por meios técnicos informatizados.

Artigo 36.o

Destruição de documentos

1 — São destruídos, de forma segura e com impos-
sibilidade de reconstituição dos originais:

a) Os documentos ou registos microfilmados nos
termos do artigo anterior;

b) Os documentos contendo informação sobre
identificação criminal que já não possa ser man-
tida em ficheiro, nos termos do artigo 24.o da
Lei n.o 57/98, de 18 de Agosto;

c) Os microfilmes, ou outro suporte, de documen-
tos contendo informação sobre identificação cri-
minal que já não possa manter-se em ficheiro,
nos termos do artigo 24.o do mesmo diploma;

d) Os documentos que hajam servido de base à
emissão de certificados, após o decurso do prazo
de validade destes;

e) Quaisquer outros documentos ou registos ine-
rentes ao funcionamento dos serviços e que não
contenham decisão de carácter permanente,
decorrido um ano sobre a sua data.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
as amostras documentais para efeitos de arquivo his-
tórico.

Artigo 37.o

Sigilo profissional

1 — São de natureza confidencial todos os dados de
identificação criminal constantes do ficheiro e arquivo
existentes nos serviços de identificação criminal.

2 — Os funcionários e agentes que tomem conheci-
mento no exercício das suas funções dos dados de iden-
tificação criminal referidos no número anterior e, bem
assim, os trabalhadores das empresas fornecedoras de
equipamentos ou serviços estão sujeitos a sigilo pro-
fissional, mesmo após o termo das suas funções.

SECÇÃO II

Taxas e impressos

Artigo 38.o

Fixação das taxas

As taxas a cobrar pelos serviços de identificação cri-
minal pela prática de actos próprios das suas compe-
tências são fixadas por portaria conjunta dos Ministros
das Finanças e da Justiça.

Artigo 39.o

Isenção de taxas

Beneficiam da isenção de taxas:

a) As entidades oficiais quanto aos certificados do
registo criminal requisitados;

b) Os particulares, quando no exercício do direito
de acesso ao conteúdo integral dos registos que
lhes respeitem.

Artigo 40.o

Impressos

1 — Salvo o disposto no artigo 85.o do Decreto-Lei
n.o 555/73, de 26 de Fevereiro, no que respeita aos
impressos emitidos por computador, os modelos de
impressos necessários ao exercício das competências dos
serviços de identificação criminal são aprovados por des-
pacho do Ministro da Justiça, sob proposta do direc-
tor-geral dos Serviços Judiciários, constituindo modelos
exclusivos dos serviços de identificação criminal.

2 — O preço dos impressos referidos no número ante-
rior é fixado por despacho do Ministro da Justiça.

3 — Os impressos exclusivos dos serviços de identi-
ficação criminal a preencher pelo público são fornecidos
nos locais de atendimento, podendo ser adquiridos nos
estabelecimentos de venda de valores selados autori-
zados por despacho do director-geral dos Serviços
Judiciários.
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CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 41.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro
de 1999.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Outubro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 16 de Novembro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Novembro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 382/98
de 27 de Novembro

Os Estatutos da Região de Turismo do Algarve foram
aprovados pelo Decreto-Lei n.o 161/93, de 6 de Maio.

Desde essa data até ao presente verificaram-se impor-
tantes alterações em diversos domínios da realidade
turística, alterações essas que não podem deixar de se
repercutir na composição da comissão regional.

É para fazer face a essas alterações, possibilitando
a melhor representatividade das entidades que entre-
tanto se evidenciaram no sector, que se torna necessário
proceder à alteração da composição da comissão regio-
nal da Região de Turismo do Algarve.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 8.o do anexo ao Decreto-Lei n.o 161/93, de
6 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Um representante da Delegação Regional do

Algarve do Ministério da Cultura;
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) Um representante da Associação dos Hotéis e
Empreendimentos Turísticos do Algarve;

n) Um representante da Associação dos Industriais
Hoteleiros e Similares do Algarve;

o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) Um representante da Associação de Comercian-

tes da Região do Algarve;
r) Um representante da Delegação Distrital de

Faro da União Geral de Trabalhadores para
a área do turismo;

s) Um representante da Delegação Distrital da
Confederação Geral dos Trabalhadores Portu-
gueses para a área do turismo.

2 — Os vogais representantes dos organismos oficiais
e das entidades privadas deverão ser designados res-
pectivamente de entre pessoas que exerçam funções e
desenvolvem a sua actividade na Região.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Disposições transitórias

1 — Os representantes constantes das alíneas n), q),
r) e s) ao artigo 8.o do anexo do Decreto-Lei n.o 161/93,
na sua redacção anterior, cessam funções na data da
publicação do presente diploma.

2 — Os representantes constantes das alíneas m), q)
e s) do artigo 8.o ao anexo do Decreto-Lei n.o 161/93,
com a redacção introduzida pelo artigo 1.o do presente
diploma, serão designados pelas respectivas entidades,
iniciando funções na primeira reunião da comissão
regional a realizar após a data da publicação do presente
diploma.

3 — O termo do mandato dos novos membros da
comissão regional coincidirá com o termo do mandato
dos membros actualmente em funções.

4 — As alterações introduzidas pelo presente diploma
ocorrerão sem a realização de nova eleição do presidente
da Região de Turismo e da comissão executiva actual-
mente em funções.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imedia-
tamente a seguir ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Outubro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — João Cardona Gomes Cravinho — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura — Maria de Belém Roseira
Martins Coelho Henriques de Pina — Elisa Maria da
Costa Guimarães Ferreira — Manuel Maria Ferreira Car-
rilho.

Promulgado em 17 de Novembro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Novembro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


